
PODER LEGISLATIVO - CANHOTINHO/PE 
CASA OTACÍLIO DE SIQUEIRA PASSOS 

Protocolo: 

Indicação nº 02/2025 L 

Data: /( [IL 1AST 

Indico a Mesa Diretora, ouvido o plenário e, observadas as formalidades 
regimentais; que seja encaminhado a Prefeita do Município de Canhotinho, Sra. 

Sandra Rejane Lopes de Barros; solicitando reabertura e piçarragem da estrada 
que liga Canhotinho a Cadeado e de Cadeado a Gruta Seca, até as proximidades 
da casa de Fábio, bem como a ladeira que dá acesso à casa de Cabeção e Sr. 
Cícero; 

Dando-se em seguida, ao cumprimento desta Indicação ou dos motivos 
impeditivos, ciência a este Poder Legislativo Municipal. 

Canhotinho/PE, e 11 de fevereiro de 2025. 

Vereador:/ Robson de Almeida Pereira. 

Justificativa: 
E uma solicitação dos moradores dessas localidades, visando melhorar as estradas e 
ladeiras da zona rural do Município. 

[4S” 

= 

Robson de Almeida Pereira 
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